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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA


TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2021
 
De acordo com os elementos e despachos constantes do Processo Administrativo nº 3135/2021, em especial, a manifestação jurídica nele contida, entendo INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO, com base no artigo 25, caput, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, com vistas à contratação da empresa EXPRESSO SÃO MARCOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 88.628.417/0001-44, para aquisição 1.000 unidades de vales transportes das linhas: Terra de Areia X Maquiné, Terra de Areia X Barra dos Quirinos, ao valor unitário de R$ 6,55 (seis reais e cinquenta e cinco centavos) e 500 unidades de vales transportes da linha: Terra de Areia X Bananeiras, ao valor de R$ 6,85 (seis reais e oitenta e cinco centavos), a serem utilizados pelos professores da rede municipal de ensino até final do ano letivo de 2021. O valor total da contratação é de R$ 9.975,00 (nove mil novecentos e setenta e cinco reais).
Cabe destacar que o valor da contratação é compatível com o praticado no mercado e que a empresa EXPRESSO SÃO MARCOS LTDA é a única a atender a rotas compatíveis com os horários em que são necessários nesta cidade, tornando inviável a competição nos termos previsto no art.25, caput e inciso I, da Lei 8.666/93.
MARCOANTONIO ROXO POLICARPO
Secretário Municipal de Educação 
RATIFICO o ato de inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa EXPRESSO SÃO MARCOS LTDA, nos termos acima. 

Terra de Areia/RS, em 20 de julho de 2021.
ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA
Prefeito Municipal 
